NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 01/2017, que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de vigilância armada nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

A
CODEVASF
Prezados,
Solicitamos esclarecimentos, referente ao Pregão Eletrônico 01/2017: 
Esclarecimento 01:  É obrigatório cotar o valor máximo de encargos da convenção ( 87,33%), ou podemos reduzí-los se for necessário? A a redução dos encargos é critério de desclassificação?

Esclarecimento 02:  A vistoria prévia nos locais de prestação de serviço, é obrigatória?

Esclarecimento 03:   Deverá ser cotado buttons? Se sim, quantos por posto?

Esclarecimento 04:   Será obrigatório instalação de escritório físico nas Cidades?

Esclarecimento 05:  Todos os Postos são armados?

Esclarecimento 06:  É obrigatório apresentação do PPRA e PCMSO?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista João Ferreira Gomes Neto responde:

Esclarecimento 01:  Os percentuais de encargos sobre a remuneração constam na Planilha Orçamentária no Anexo I do Edital, devendo as empresas interessadas respeitarem a Convenção Coletiva de Trabalho e Legislação pertinente à matéria.
Esclarecimento 02:  Ver subitem 3.3 do Edital.
Esclarecimento 03:  Os itens a serem cotados constam na Planilha Orçamentária no Anexo I. Entretanto, ressaltamos o exposto nos subitens 2.1.4.3 e 14.2.3 do Edital.
Esclarecimento 04:  Ver subitem 2.1.3 do Edital.
Esclarecimento 05:  Sim, conforme consta na descrição do objeto do Edital no subitem 1.1.
Esclarecimento 06:  A licitante vencedora deverá cumprir todas as normas de segurança do trabalho, conforme Legislação.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000902/2016-95.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL – Substituto
